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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

....................................................................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de
previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços

de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de
um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública

do Distrito Federal e dos Territórios;
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do
Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de
serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e

cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas

de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios

de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento

básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e
mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006 .
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006 .
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem,

em forma associativa.

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,

espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
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XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões

específicas das matérias relacionadas neste artigo.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto sobre
produtos industrializados, relativo aos produtos de
procedência estrangeira que indica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

Art.1º(Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)

Art 3º O Ministro da Fazenda poderá determinar seja feito, mediante ressarcimento de
custo e demais encargos, em relação aos produtos que indicar e pelos critérios que estabelecer, o
fornecimento do selo especial a que se refere o artigo 46 da Lei número 4.502, de 30 de novembro de
1964, com os parágrafos que lhe foram acrescidos pela alteração 12ª do artigo 2º do Decreto-lei nº 34,
de 18 de novembro de 1966.

Art 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final do
artigo 4º do Decreto-lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o imposto sobre produtos
industrializados pago pelo importador ou dele exigível por ocasião do desembaraço aduaneiro.

Art 5º Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto-lei nº 1.133, de 1970, o seguinte
parágrafo:

"§ 3º Sempre que o valor tributável resultante da aplicação das normas
precedentes for inferior ao definido no art. 14, inciso lI, da Lei nº 4.502, de 30
de novembro de 1964, prevalecerá este".

Art 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a fornecer recursos para
financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender aos demais
encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de fiscalização
dos tributos federais e, especialmente, a intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias
estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de
sistemas especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear:
*Incluído pela lei nº 9.532, de 1997.
a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos

Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e passagens
referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que trata o parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971;

*Incluída pela lei nº 9.532, de 1997.
b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, inclusive

quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo internacional ou
administração fiscal estrangeira.

*Incluída pela lei nº 9.532, de 1997.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art 7º Os recursos provenientes do fornecimento dos selos de controle, a que se refere o
art. 3º, constituirão receita do FUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A.

Art 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:
I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais;
II-(Revogado pela Lei nº 7.711, de 1988)
III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita Federal;

e
*Redação dada pela Lei nº 7.711, de 1988.
IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.

Art 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o plano de
aplicação previamente aprovado pelo Ministro da Fazenda.

Art 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, serão
automaticamente transferidos para o exercício seguinte.

Art 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os
serviços aduaneiros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31,
parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta:
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO I
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 CÁLCULO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

...................................................................................................................................................................

Art.25 - Na ocorrência de dano casual ou de acidente, apurado na forma do regulamento, o
valor aduaneiro da mercadoria será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo dos
tributos devidos, observado o disposto no art.60.

*Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
Parágrafo único. Quando a alíquota for específica, o montante do imposto será reduzido

proporcionalmente ao valor do prejuízo apurado.

Art.26 - Na transferência de propriedade ou uso de bens prevista no art.11, os tributos e
gravames cambiais dispensados quando da importação, serão reajustados pela aplicação dos índices de
correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia e das taxas de depreciação
estabelecidas no regulamento.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

.....................................................................................................................................................................

Art . 32. É responsável pelo imposto:
*Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle

aduaneiro, inclusive em percurso interno;
*Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de mercadoria

sob controle aduaneiro.
*Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
Parágrafo único. É responsável solidário:
*Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do

imposto;
*Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

*Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada

por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora;
*Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006.
d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de

pessoa jurídica importadora.
 *Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006.

TÍTULO II
CONTROLE ADUANEIRO

CAPÍTULO I
JURISDIÇÃO DOS SERVIÇOS ADUANEIROS

Art.33 - A jurisdição dos serviços aduaneiros se estende por todo o território aduaneiro, e
abrange:

I - zona primária - compreendendo as faixas internas de portos e aeroportos, recintos
alfandegados e locais habilitados nas fronteiras terrestres, bem como outras áreas nos quais se efetuem
operações de carga e descarga de mercadoria, ou embarque e desembarque de passageiros, procedentes
do exterior ou a ele destinados;

II - zona secundária - compreendendo a parte restante do território nacional, nela incluídos
as águas territoriais e o espaço aéreo correspondente.

Parágrafo único. Para efeito de adoção de medidas de controle fiscal, poderão ser
demarcadas, na orla marítima e na faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas quais a
existência e a circulação de mercadoria estarão sujeitas às cautelas fiscais, proibições e restrições que
forem prescritas no regulamento.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
 CONTROLE ADUANEIRO

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
NORMAS ESPECIAIS DE CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS

.....................................................................................................................................................................

Seção III
Mercadoria Avariada e Extraviada

Art.60 - Considerar-se-á, para efeitos fiscais:
I - dano ou avaria - qualquer prejuízo que sofrer a mercadoria ou seu envoltório;
II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria.
Parágrafo único. O dano ou avaria e o extravio serão apurados em processo, na forma e

condições que prescrever o regulamento, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela autoridade
aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor dos tributos que, em conseqüência, deixarem de ser
recolhidos.
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Seção IV
Remessas Postais Internacionais

Art.61 - As normas deste Decreto-Lei aplicam-se, no que couber, às remessas postais
internacionais sujeitas a controle aduaneiro, ressalvado o disposto nos atos internacionais pertinentes.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
INFRAÇÕES E PENALIDADES

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
PENALIDADES

.....................................................................................................................................................................

Seção III
Perda do Veículo

Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:
I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o

habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;
II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria estrangeira

ou a carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, aeroporto ou outro local para isso
habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona primária, se
colocar nas proximidades de outro, vindo um deles do exterior ou a eles destinado, de modo a tornar
possível o transbordo de pessoa ou carga, sem observância das normas legais e regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e
em local visível do casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao
responsável por infração punível com aquela sanção;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira desviar-se
de sua rota legal, sem motivo justificado:

Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;
II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por passageiro ou

tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além do perdimento da mercadoria
que transportar.

Seção IV
Perda da Mercadoria

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:
I - em operação de carga já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada ou em

descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou não cumprimento de
outra formalidade especial estabelecida em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em desacordo,
quantitativo ou qualificativo, com as necessidades do serviço e do custeio do veículo e da manutenção
de sua tripulação e passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo utilizado;
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IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de efeito
equivalente ou em outras declarações;

V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor, encontrada na
zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se a exportação
clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento
necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para qualquer fim;
VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, que

impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa no seu
tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de pagamento dos
tributos aduaneiros, salvo as do art.58;

X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se não for
feita prova de sua importação regular;

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas
em parte, mediante artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;
XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros gravames,

quando desembaraçada nos termos do inciso III do art.13;
XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-se de

papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;
XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;
XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas internacionais

visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas
estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação
simplificada;

*Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 03/09/1980.
XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre que a

conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado;
XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem públicas.

Seção V
Multas

Art.106 - Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto incidente
sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou redução:

I - de 100% (cem por cento):
a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para que foram

importados com isenção de tributos;
b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou redução de

tributos;
c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios e estímulos

previstos neste Decreto;
d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro;
II - de 50% (cinqüenta por cento):
a) pela transferência, a terceiro, à qualquer título, dos bens importados com isenção de

tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso previsto no inciso XIII do
art.105;
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b) pelo não retorno ao exterior, no prazo fixado, dos bens importados sob regime de
admissão temporária;

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e características,
revele finalidade comercial;

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria aduaneira;
III - de 20% (vinte por cento):

a) (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003).
b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos regulamentares,

quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação;
IV - de 10% (dez por cento):
b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exige essa

formalidade;
c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino, nos casos de

reexportação e trânsito;
V- (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003).
§ 1º - No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas previstas nos incisos I e II

serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a maior alíquota do imposto
fixado para papel, similar, destinado a impressão, sem aquelas características.

*Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.
§ 2º - Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo anterior, de 75% e

20%, respectivamente, também nos seguintes casos:
*Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.
a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas e restos

de bobinas);
b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos de bobinas,

salvo a editoras ou, como matéria-prima a fábricas.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
I - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por contêiner ou qualquer veículo contendo

mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja
localizado;

*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo contendo mercadoria,

inclusive a granel, no regime de trânsito aduaneiro, que não seja localizado;
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade aduaneira;
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença de

peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador marítimo,
fluvial ou lacustre;

b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos relativos à
operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela Secretaria da
Receita Federal, ou não mantiver os correspondentes arquivos em boa guarda e ordem;

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou
impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não-apresentação de resposta, no prazo
estipulado, a intimação em procedimento fiscal;

d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem
autorização prévia da autoridade aduaneira;
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e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as
operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional
expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade,
ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário;

V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de passageiro, pelo
descumprimento de exigência estabelecida para a circulação de veículos e mercadorias em zona de
vigilância aduaneira;

*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume ou unidade de carga

que contenha mercadoria sob controle aduaneiro, ou de dispositivo de segurança;
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):
*Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja

localizado;
b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos bons costumes, à

saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação da pena prevista no inciso XIX do art. 105;
c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito aduaneiro, sem

autorização prévia da autoridade aduaneira;
d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela administração aduaneira

para a prestação de serviços relacionados com o despacho aduaneiro;
e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para

habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se
ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados;

f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para executar
atividades de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos; e

g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para utilização de procedimento
aduaneiro simplificado;

VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):
*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a regular

autorização, aplicada ao administrador do local ou recinto;
b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob controle aduaneiro,

que não seja localizada;
c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de trânsito aduaneiro,

chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem motivo justificado;
d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao controle de papel imune; e
e) pela não-apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos documentos de instrução

da declaração aduaneira;
IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em regime de trânsito

aduaneiro, que não seja localizado no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais);

*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
X - de R$ 200,00 (duzentos reais):
*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que não seja localizada

no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
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b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a regular
autorização; e

c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou mais de uma das
indicações estabelecidas no regulamento; e

XI - de R$ 100,00 (cem reais):
*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem prejuízo da aplicação da

pena prevista no inciso IV do art. 105; e
b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença de

peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador rodoviário ou
ferroviário.

§ 1o O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso VII não garante o
direito a regular operação do regime ou do recinto, nem a execução da atividade, do serviço ou do
procedimento concedidos a título precário.

*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.
§ 2o As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos incidentes, a

aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, quando for o caso.
*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003.

Art.108 - Aplica-se a multa de 50% (cinqüenta por cento) da diferença de imposto apurada
em razão de declaração indevida de mercadoria, ou atribuição de valor ou quantidade diferente do real,
quando a diferença do imposto for superior a 10% (dez por cento) quanto ao preço e a 5% (cinco por
cento) quanto a quantidade ou peso em relação ao declarado pelo importador.

Parágrafo único. Será de 100% (cem por cento) a multa relativa a falsa declaração
correspondente ao valor, à natureza e à quantidade.

Art. 109 – (Revogado  pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003).

Art.110 - Todos os valores expressos em cruzeiros, nesta Lei, serão atualizados
anualmente, segundo os índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia.

Art.111 - Somente quando procedendo do exterior ou a ele se destinar, é alcançado pelas
normas das Seções III, IV e V deste Capítulo, o veículo assim designado e suas operações ali
indicadas.

Parágrafo único. Excluem-se da regra deste artigo os casos dos incisos V e VI do art.104.

Art.112 - No caso de extravio ou falta de mercadoria previsto na alínea "d" do inciso II do
art.106, os tributos e multa serão calculados sobre o valor que constar do manifesto ou outros
documentos ou sobre o valor da mercadoria contida em volume idêntico ao do manifesto, quando
forem incompletas as declarações relativas ao não descarregado.

Parágrafo único. Se à declaração corresponder mais de uma alíquota da Tarifa Aduaneira,
sendo impossível precisar a competente, por ser genérica a declaração, o cálculo se fará pela alíquota
mais elevada.
.....................................................................................................................................................................

*VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade
Social - COFINS, para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.....................................................................................................................................................................

Art. 77. O parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32. ..............................................................................................................

.............................................................................................................................

Parágrafo único. É responsável solidário:

I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou
redução do imposto;

II - o representante, no País, do transportador estrangeiro;

III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de
importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora." (NR)

Art. 78. O art. 95 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, passa a vigorar acrescido do inciso V,
com a seguinte redação:

"V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora." (NR)

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

.................................................................................................................................................................................

Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias constantes da
declaração de importação.

§ 1º A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou
beneficiário de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informação de
natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento
de controle aduaneiro apropriado.

§ 2º As informações referidas no § 1º, sem prejuízo de outras que venham a ser
estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, compreendem a descrição detalhada
da operação, incluindo:

I - identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação:
importador/exportador; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de compra
ou de venda e representante comercial;

II - destinação da mercadoria importada: industrialização ou consumo, incorporação ao
ativo, revenda ou outra finalidade;

III - descrição completa da mercadoria: todas as características necessárias à classificação
fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e outros atributos
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal que confiram sua identidade comercial;

IV - países de origem, de procedência e de aquisição; e
V - portos de embarque e de desembarque.

Art. 70. O descumprimento pelo importador, exportador ou adquirente de mercadoria
importada por sua conta e ordem, da obrigação de manter, em boa guarda e ordem, os documentos
relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a
que estão submetidos, ou da obrigação de os apresentar à fiscalização aduaneira quando exigidos,
implicará:

I - se relativo aos documentos comprobatórios da transação comercial ou os respectivos
registros contábeis:

a) a apuração do valor aduaneiro com base em método substitutivo ao valor de transação,
caso exista dúvida quanto ao valor aduaneiro declarado; e

b) o não-reconhecimento de tratamento mais benéfico de natureza tarifária, tributária ou
aduaneira eventualmente concedido, com efeitos retroativos à data do fato gerador, caso não sejam
apresentadas provas do regular cumprimento das condições previstas na legislação específica para
obtê-lo;

II - se relativo aos documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras:
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a) o arbitramento do preço da mercadoria para fins de determinação da base de cálculo,
conforme os critérios definidos no art. 88 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
se existir dúvida quanto ao preço efetivamente praticado; e

b) a aplicação cumulativa das multas de:
1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das mercadorias importadas; e
2. 100% (cem por cento) sobre a diferença entre o preço declarado e o preço efetivamente

praticado na importação ou entre o preço declarado e o preço arbitrado.
§ 1º Os documentos de que trata o caput compreendem os documentos de instrução das

declarações aduaneiras, a correspondência comercial, incluídos os documentos de negociação e
cotação de preços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e
seguro das mercadorias, os registros contábeis e os correspondentes documentos fiscais, bem como
outros que a Secretaria da Receita Federal venha a exigir em ato normativo.

§ 2º Nas hipóteses de incêndio, furto, roubo, extravio ou qualquer outro sinistro que
provoque a perda ou deterioração dos documentos a que se refere o § 1º, deverá ser feita
comunicação, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do sinistro, à unidade de fiscalização
aduaneira da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o domicílio matriz do sujeito passivo.

§ 3º As multas previstas no inciso II do caput não se aplicam no caso de regular
comunicação da ocorrência de um dos eventos previstos no § 2º.

§ 4º Somente produzirá efeitos a comunicação realizada dentro do prazo referido no § 2º e
instruída com os documentos que comprovem o registro da ocorrência junto à autoridade competente
para apurar o fato.

§ 5º No caso de encerramento das atividades da pessoa jurídica, a guarda dos documentos
referidos no caput será atribuída à pessoa responsável pela guarda dos demais documentos fiscais,
nos termos da legislação específica.

§ 6º A aplicação do disposto neste artigo não prejudica a aplicação das multas previstas no
art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 77 desta Lei,
nem a aplicação de outras penalidades cabíveis.
...................................................................................................................................................................

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes
sanções:

I - advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;
b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a entrada ou

saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo mercadoria

submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em desacordo

com sua efetiva qualidade ou quantidade;
e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou quantificação de

mercadoria sob controle aduaneiro;
f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o tratamento

tributário ou aduaneiro da mercadoria;
g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que altere o

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de informações

sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro;
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i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou
utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter
recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas alíneas
a a i;

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado,
exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e
armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse desta;
c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os

documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos
exigidos pela Secretaria da Receita Federal;

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; ou
e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, licença,

autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica;
III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou

habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de
atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12 (doze)
meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento ou
habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na
legislação específica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização aduaneira;
e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou indireta, na

prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a

importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou
h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de

registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica.
§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela

administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos da
aplicação da sanção.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador, o
exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o despachante
aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador de transporte multimodal,
o operador portuário, o depositário, o administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente
técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio
exterior.

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se contumaz o
atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das operações de trânsito
aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de operações.

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II do caput
serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem e os
antecedentes do infrator.
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§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado reincidente
o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 (cinco) anos da data da aplicação da
sanção, cometer nova infração sujeita à mesma sanção.

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que exercia
ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser solicitada depois
de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, devendo ser cumpridas todas as
exigências e formalidades previstas para a inscrição.

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem autorização do titular da
unidade jurisdicionante.

§ 8º Compete a aplicação das sanções:
I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela apuração da

infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou
II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de procedimento

simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e
serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo administrativo
próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de termo de constatação de
hipótese referida nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de impugnação pelo
autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a imediata aplicação da sanção pela
autoridade competente a que se refere o § 8º.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 (quinze) dias
para remessa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a
realização de diligências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 (trinta) dias, à
autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos processos
ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na esfera administrativa,
relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais,
quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 4o O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:

I - avariada ou que se revele imprestável para os fins a que se destinava, desde
que seja destruída sob controle aduaneiro, antes de despachada para consumo,
sem ônus para a Fazenda Nacional;

II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou
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III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em que não
seja localizada, tenha sido consumida ou revendida." (NR)

"Art. 17. ....................................................................................................................

Parágrafo único. .......................................................................................................

...................................................................................................................................

V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que
os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos." (NR)

"Art. 36. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários
determinados, ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos
alfandegados.

§ 1o A administração aduaneira determinará os horários e as condições de
realização dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput.

........................................................................................................................" (NR)

"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também
devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas
cargas.

§ 2o Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em
embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste
artigo.

§ 3o A Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da visita a
embarcações prevista no art. 32 da Lei no 5.025, de 10 de junho de 1966.

§ 4o A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos necessárias
para prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação, inclusive em
momento anterior à prestação das informações referidas no caput." (NR)

"Art. 50. A verificação de mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou em
qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal, ou
sob a sua supervisão, por servidor integrante da Carreira Auditoria da Receita
Federal, na presença do viajante, do importador, do exportador, ou de seus
representantes, podendo ser adotados critérios de seleção e amostragem, de
conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1o Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a verificação
poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos, dispensada
a exigência da presença do importador ou do exportador.
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§ 2o A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a
responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de
seus prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante, do importador ou
do exportador.

§ 3o Nas hipóteses dos §§ 1o e 2o, o depositário e o transportador, ou seus
prepostos, representam o viajante, o importador ou o exportador, para efeitos de
identificação, quantificação e descrição da mercadoria verificada." (NR)

"Art. 104. ..................................................................................................................

Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:

I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;

II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por
passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida,
além do perdimento da mercadoria que transportar." (NR)

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

I - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por contêiner ou qualquer veículo
contendo mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local ou recinto sob
controle aduaneiro, que não seja localizado;

II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo contendo
mercadoria, inclusive a granel, no regime de trânsito aduaneiro, que não seja
localizado;

III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade aduaneira;

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na
diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado
pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre;

b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos
relativos à operação que realizar ou em que intervier, bem como outros
documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal, ou não mantiver os
correspondentes arquivos em boa guarda e ordem;

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar,
dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não-
apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento
fiscal;

d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle
aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou
sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a
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prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao
agente de carga; e

f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua
responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao
operador portuário;

V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de passageiro,
pelo descumprimento de exigência estabelecida para a circulação de veículos e
mercadorias em zona de vigilância aduaneira;

VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume ou unidade
de carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro, ou de dispositivo de
segurança;

VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):

a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não
seja localizado;

b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos bons
costumes, à saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação da pena prevista
no inciso XIX do art. 105;

c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito aduaneiro,
sem autorização prévia da autoridade aduaneira;

d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela administração
aduaneira para a prestação de serviços relacionados com o despacho aduaneiro;

e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional
para habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas
especiais, ou para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam
aplicados;

f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional
para executar atividades de movimentação e armazenagem de mercadorias sob
controle aduaneiro, e serviços conexos; e

g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para utilização de
procedimento aduaneiro simplificado;

VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):

a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a
regular autorização, aplicada ao administrador do local ou recinto;

b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob controle
aduaneiro, que não seja localizada;

c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de trânsito
aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem motivo justificado;
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d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao controle de papel
imune; e

e) pela não-apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos documentos de
instrução da declaração aduaneira;

IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em regime de
trânsito aduaneiro, que não seja localizado no veículo transportador, limitada ao
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

X - de R$ 200,00 (duzentos reais):

a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que não seja
localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais);

b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a
regular autorização; e

c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou mais de uma
das indicações estabelecidas no regulamento; e

XI - de R$ 100,00 (cem reais):

a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem prejuízo da
aplicação da pena prevista no inciso IV do art. 105; e

b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na
diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado
pelo transportador rodoviário ou ferroviário.

§ 1o O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso VII não
garante o direito a regular operação do regime ou do recinto, nem a execução da
atividade, do serviço ou do procedimento concedidos a título precário.

§ 2o As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso." (NR)

"Art. 169. ..................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 2o ...........................................................................................................................

I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas hipóteses previstas nas alíneas
a, b e c, item 2, do inciso III do caput deste artigo." (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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DECRETO N.º 70.235, DE 06 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal e dá
outras providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.

 CAPÍTULO I
DO PROCESSO FISCAL

Seção I
Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada,
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras
ou emendas não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, conforme
disciplinado em ato da administração tributária.

*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.120, DE 14 DE MAIO DE 1984

Dispõe sobre o tratamento tributário relativo a
bagagem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item
lI, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º O viajante que se destine ao exterior ou dele proceda está isento de tributos,
relativamente a bens integrantes de sua bagagem, observados os termos, limites e condições,
estabelecidos em ato normativo expedido pelo Ministro da Fazenda.

§ 1º Considera-se bagagem, para efeitos fiscais, o conjunto de bens de viajante que, pela
quantidade ou qualidade, não revele destinação comercial.

§ 2º O disposto neste artigo se estende:
a) aos bens que o viajante adquira em lojas francas instaladas no País;
b) aos bens levados para o exterior ou dele trazidos, no movimento característico das

cidades situadas nas fronteiras terrestres.

Art 2º Os bens integrantes de bagagem procedente do exterior, que excederem os limites da
isenção estabelecida nos termos do artigo anterior, até valor global a ser fixado em ato normativo pelo
Ministro da Fazenda, poderão ser desembaraçados mediante tributação especial, ressalvados os
produtos do Capítulo 24 da Tabela Aduaneira do Brasil e os veículos em geral.

Parágrafo único. Para efeito da tributação especial, os bens serão, por ato normativo do
Ministro da Fazenda, submetidos a uma classificação genérica e sujeitos ao imposto de importação à
alíquota máxima de 400% (quatrocentos por cento), assegurada nesse caso isenção, do imposto sobre
produtos industrializados.

Art 3º Aplicar-se-á ao regime comum de importação aos bens qualificáveis como bagagem
que não satisfizerem os requisitos para a isenção ou a tributação especial, previstos nos artigos
anteriores.

Art 4º As repartições aduaneiras ficam autorizadas a proceder à baixa dos termos de
responsabilidade, relativos aos bens conceituados como bagagem, desembaraçados anteriormente à
data da publicação deste Decreto-lei, salvo os referentes à aplicação do regime aduaneiro especial.

Art 5º No caso de sucessão aberta no exterior, o herdeiro ou legatário residente no País
poderá desembaraçar, com isenção, os bens pertencentes ao de cujus na data do óbito, relacionados em
ato normativo expedido pelo Ministro da Fazenda.

Art 6º O Ministro da Fazenda poderá, em ato normativo, dispor sobre:
I - relevação da pena de perdimento de bens de viajantes, mediante o pagamento dos

tributos, acrescidos da multa de cem por cento do valor destes;
II - depreciação de bens isentos de imposto de importação, cuja alienação seja permitida

mediante o pagamento dos tributos;
III - normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos bens conceituados

como bagagem;
IV - hipóteses de abandono de bens de viajante e respectiva destinação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art 7º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário e mantidas as normas fiscais sobre à importação de automóveis previstas na
legislação vigente.

Brasília, em 14 de maio de 1984; 163º da Independência e 96º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe Sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza a
Diretoria de Rendas Internas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO IMPÔSTO

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art . 1º O Impôsto de Consumo incide sôbre os produtos industrializados compreendidos
na Tabela anexa.

Art. 2º Constitui fato gerador do impôsto:
I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço aduaneiro;
II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento produtor.
§ 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de utilização do

produto, fora de estabelecimento produtor, o fato gerador considerar-se-á ocorrido no momento em
que ficar concluída a operação industrial.

§ 2º O impôsto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o produto ou o
título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor.

§ 3o Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo desembaraço
aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio ou avaria venham a
ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob regime suspensivo de
tributação.

*Incluído pela Lei nº 10.833, de 29 12 2003.

Art . 3º Considera-se estabelecimento produtor todo aquêle que industrializar produtos
sujeitos ao impôsto.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, considera-se industrialização qualquer
operação de que resulte alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação
do produto, salvo:

I - o consêrto de máquinas, aparelhos e objetos pertencentes a terceiros;
Il - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do produto;
III - O preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, manipulados em farmácias, para

venda no varejo, diretamente e consumidor, assim como a montagem de óculos, mediante receita
médica.

*Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.199, de 1971.
IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do

consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática ou
manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas interdependentes, controladora,
controlada ou coligadas.

 *Incluído pela Lei nº 9.493, de 1997.
.....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre bagagem de passageiro procedente do
exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras
apreendidas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:
.....................................................................................................................................................................

Art 22. O regulamento fixará a forma de ressarcimento pelos permissionários beneficiários,
concessionários ou usuários, das despesas administrativas decorrentes de atividades extraordinárias de
fiscalização, nos casos de que tratam os artigos 9º a 21 deste Decreto-lei, que constituirá receita do
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF,
criado pelo Decreto-lei número 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito equivalente,

quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica em vigor;
II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de

permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:
a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenh sido iniciado o seu despacho; ou
b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do

importador ou seu representante; ou
c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do Decreto-Iei

número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do mesmo Decreto-lei; ou
d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em

entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.
III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que

permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem que o
passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único do
artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro de 1966.

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do
sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou
simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.

*Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002.
§ 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido

com a pena de perdimento das mercadorias.
 *Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002.
§ 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-

comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados
*Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002.

§ 3o A pena prevista no § 1o converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da
mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.

*Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002.
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§ 4o O disposto no § 3o não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos no
inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no território nacional.

*Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002.

Parágrafo único(Suprimido com a nova Redação da Lei nº 10.637,2002)

Art 24. Consideram-se igualmente dano ao Erário, punido com a pena prevista no
parágrafo único do artigo 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do artigo 104 do Decreto-lei
numero 37, de 18 de novembro de 1966.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas
postais internacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
inciso II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Imposto
sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, observado o
disposto no art. 2º deste Decreto-lei.

§ 1º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

§ 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos bens em
um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do valor das
remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/03/1995).
§ 4º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto neste

artigo.

Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º deste
Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se refere o § 2º
do art. 1º, bem como poderá:

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos bens
contidos em remessas postais internacionais;

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em remessas
de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando destinados a
pessoas físicas.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991.
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação do regime

às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento aéreo.

 Art. 3º O inciso XVI do artigo 105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas
internacionais visando a iludir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos
aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou,
ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada".

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 3 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Hélio Beltrão
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DECRETO-LEI Nº 2.472 DE 01 DE SETEMBRO DE 1988

Altera disposições da Legislação Aduaneira,
consubstanciada no Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

...................................................................................................................................................................

Art. 7º Em local habilitado de fronteira terrestre, a autoridade aduaneira poderá determinar
que o controle de veículos e a verificação de mercadorias em despacho aduaneiro sejam efetuados em
recinto por ela designado, localizado convenientemente em relação ao tráfego e ao controle
aduaneiro, e para isso alfandegado.

§ 1º A tarifa referente aos serviços prestados no recinto alfandegado referido neste artigo
será paga pelo usuário, na forma prescrita em regulamento, segundo tabela aprovada pelo Ministro da
Fazenda.

§ 2º A administração do recinto alfandegado previsto neste artigo poderá ser concedida
pela autoridade aduaneira à empresa devidamente habilitada na forma da legislação pertinente.

Art. 8º Os custos administrativos do despacho aduaneiro de mercadorias importadas serão
ressarcidos, pelo importador, mediante contribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17
de novembro de 1975, não superior a 0,5% (meio por cento) do valor aduaneiro da mercadoria,
conforme dispuser o regulamento.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos
portos organizados e das instalações portuárias, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO

......................................................................................................................................................

Seção III
 Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados

......................................................................................................................................................

Art. 36. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições aduaneiras:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência e a saída de

quaisquer bens ou mercadorias do País;
II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas, veículos,

unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das outras autoridades no porto;
III - exercer a vigilância aduaneira e promover a repressão ao contrabando, ao descaminho

e ao tráfego de drogas, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos;
IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior;
V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação;
VI - apurar responsabilidade tributária decorrente da avaria, quebra ou falta de

mercadorias, em volumes sujeitos a controle aduaneiro;
VII - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos termos da legislação

fiscal aplicável;
VIII - autorizar a remoção de mercadorias da área do porto para outros locais,

alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira;
IX - administrar a aplicação, às mercadorias importadas ou a exportar, de regimes

suspensivos, exonerativos ou devolutivos de tributos;
X - assegurar, no plano aduaneiro, o cumprimento de tratados, acordos ou convenções

internacionais;
XI - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos interesses fazendários

nacionais.
§ 1º O alfandegamento de portos organizados, pátios, armazéns, terminais e outros locais

destinados à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou destinadas à exportação,
será efetuado após o cumprimento dos requisitos previstos na legislação específica.

§ 2º No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso a quaisquer
dependências do porto e às embarcações atracadas ou não, bem como aos locais onde se encontrem
mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas, podendo, quando julgar necessário, requisitar
papéis, livros e outros documentos, inclusive, quando necessário, o apoio de força pública federal,
estadual ou municipal.
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CAPÍTULO VII
 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe:
I - na realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta lei ou com

inobservância dos regulamentos do porto;
II - na recusa, por parte do órgão de gestão de mão-de-obra, da distribuição de

trabalhadores a qualquer operador portuário, de forma não justificada;
III - na utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações localizadas na área do

porto, com desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos regulamentos.
§ 1º Os regulamentos do porto não poderão definir infração ou cominar penalidade que não

esteja autorizada ou prevista em lei.
§ 2º Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer pessoa física ou jurídica

que, intervindo na operação portuária, concorra para a sua prática ou dela se beneficie.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a Aplicação dos Direitos Previstos no
Acordo "Antidumping" e no Acordo de Subsídios e
Direitos Compensatórios, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 926, de
1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e
dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no
comércio do País de produtos objeto de "dumping" ou subsídio.

§ 1º Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios,
provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, para sua
restituição, a SRF do Ministério da Fazenda.

§ 2º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do registro
da declaração de importação.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 3º A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos compensatórios na data

prevista no § 2º acarretará, sobre o valor não recolhido:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
I - no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por

cento), por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia subseqüente ao do registro da declaração de
importação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento); e

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 1º
(primeiro) dia do mês subseqüente ao do registro da declaração de importação até o último dia do mês
anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; e

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
II - no caso de exigência de ofício, de multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos juros

de mora previstos na alínea "b" do inciso I deste parágrafo.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 4º A multa de que trata o inciso II do § 3º será exigida isoladamente quando os direitos

antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido pagos após o registro da declaração de
importação, mas sem os acréscimos moratórios.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 5º A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e

decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração lavrado por
Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,
e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro da declaração de importação.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 6º Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal

encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição em Dívida Ativa da
União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos.
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* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 7º A restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de direitos

compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos acréscimos legais correspondentes
e das penalidades pecuniárias, de caráter material, prejudicados pela causa da restituição.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 8º Os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos, somente
serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir da data da publicação do ato que os
estabelecer, excetuando-se os casos de retroatividade previstos nos Acordos "Antidumping" e nos
Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1º.

§ 1º Nos casos de retroatividade, a Secretaria da Receita Federal intimará o contribuinte ou
responsável para pagar os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos, no
prazo de trinta dias, sem a incidência de quaisquer acréscimos moratórios.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 2º Vencido o prazo previsto no § 1º, sem que tenha havido o pagamento dos direitos, a

Secretaria da Receita Federal deverá exigi-los de ofício, mediante a lavratura de auto de infração,
aplicando-se a multa e os juros de mora previstos no inciso II do § 3º do art. 7º, a partir do término do
prazo de trinta dias previsto no § 1º deste artigo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário
Nacional, estabelece as regras e condições de emissão
do REAL e os critérios para conversão das obrigações
para o REAL, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira, serão
processados exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento bancário a
perfeita identificação do cliente ou do beneficiário.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores:
I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);
II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista na

regulamentação pertinente.
§ 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República,

regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as condições de ingresso
no País e saída do País da moeda nacional.

§ 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na
legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites
referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional.

Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, que apresentem insuficiência nos recolhimentos compulsórios ou efetuem
saques a descoberto na Conta "Reservas Bancárias", ficam sujeitas aos custos financeiros estabelecidos
pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo das cominações legais previstas no art. 44 da Lei nº 4.595,
de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no mínimo, aos da linha de
empréstimo de liquidez.
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.716, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998

Dá nova redação aos arts. 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto-Lei
nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, que dispõe sobre o
imposto de exportação, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.725, de 1998,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior -
SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de
Importação, à razão de:

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;
II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação,

observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.
§ 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente,

mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos
investimentos no SISCOMEX.

§ 3º Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao Imposto
de Importação.

§ 4º O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao Fundo
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF,
instituído pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir de 1º
de janeiro de 1999.

Art. 4º Fica restabelecida a destinação, ao FUNDAF, da receita de que trata o § 3º do art.
61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha
Mercante - FMM, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 7º Os dados imprescindíveis ao controle da arrecadação do AFRMM, oriundos do
conhecimento de embarque e da declaração de que trata o § 2º do art. 6º desta Lei, referentes às
mercadorias a serem desembarcadas no porto de descarregamento, independentemente do local
previsto para a sua nacionalização, inclusive aquelas em trânsito para o exterior, deverão ser
disponibilizados por intermédio do responsável pelo transporte aquaviário ao Ministério dos
Transportes, antes do início efetivo da operação de descarregamento da embarcação.

Parágrafo único. Deverão também ser disponibilizados ao Ministério dos Transportes, por
intermédio do responsável pelo transporte aquaviário, os dados referentes à:

I - exportação na navegação de longo curso, inclusive na navegação fluvial e lacustre de
percurso internacional, após o término da operação de carregamento da embarcação; e

II - navegação interior de percurso nacional, quando não ocorrer a incidência do AFRMM,
no porto de descarregamento da embarcação.

Art. 8º A constatação da incompatibilidade do valor da remuneração do transporte
aquaviário constante do conhecimento de embarque ou da declaração de que trata o § 2º do art. 6º
desta Lei com o praticado nas condições de mercado ensejará a sua retificação, de acordo com normas
a serem estabelecidas pelo Ministério dos Transportes, sem prejuízo das cominações legais previstas
nesta Lei.

Art. 9º Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda
estrangeira, a conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na tabela "taxa de
conversão de câmbio" do Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, utilizada pelo
Sistema Integrado do Comércio Exterior - SISCOMEX, vigente na data do efetivo pagamento do
AFRMM.

Art. 10. O contribuinte do AFRMM é o consignatário constante do conhecimento de
embarque.

§ 1º O proprietário da carga transportada é solidariamente responsável pelo pagamento do
AFRMM, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

§ 2º Nos casos em que não houver obrigação de emissão do conhecimento de embarque, o
contribuinte será o proprietário da carga transportada.

§ 3º Na navegação de cabotagem e na navegação fluvial e lacustre de percurso nacional, a
empresa de navegação ou seu representante legal que liberar o conhecimento de embarque sem o
prévio pagamento do AFRMM, ou a comprovação de sua suspensão, isenção ou da não-incidência,
ficará responsável pelo seu recolhimento com os acréscimos previstos no art. 16 desta Lei.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 11. O AFRMM deverá ser pago no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do
início efetivo da operação de descarregamento da embarcação.

Parágrafo único. O pagamento do AFRMM, acrescido das taxas de utilização do Sistema
Eletrônico de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante
- MERCANTE, será efetuado pelo contribuinte antes da liberação da mercadoria pela Secretaria da
Receita Federal.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente liberará mercadoria de qualquer natureza,
ou autorizará a sua saída da zona primária aduaneira, ou a sua inclusão nos regimes aduaneiros
especiais, mediante a informação do pagamento do AFRMM, de sua suspensão, isenção ou da não-
incidência, disponibilizada pelo Ministério dos Transportes.

Art. 13. Pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo início da
operação de descarregamento da embarcação em porto brasileiro, o contribuinte deverá manter arquivo
dos conhecimentos de embarque e demais documentos pertinentes ao transporte, para apresentação
quando da solicitação da fiscalização ou da auditoria do Ministério dos Transportes.
....................................................................................................................................................................

Art. 35. Os recursos do FMM destinados a financiamentos contratados a partir da edição
desta Lei, bem como os respectivos saldos devedores, poderão ter a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP do respectivo período como remuneração nominal, ou serem referenciados pelo contravalor, em
moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, divulgada pelo Banco Central do
Brasil.

§ 1º A parcela do crédito destinada a gastos em moeda nacional será calculada de acordo
com o critério estabelecido pela lei instituidora da TJLP e a parcela destinada a gastos em moedas
estrangeiras será referenciada em dólar dos Estados Unidos da América.

§ 2º Parte do saldo devedor, na mesma proporção das receitas previstas em moeda nacional
a serem geradas pelo projeto aprovado, será remunerada pela TJLP e o restante, na mesma proporção
das receitas previstas em moedas estrangeiras a serem geradas pelo projeto aprovado, será referenciado
em dólar dos Estados Unidos da América.

§ 3º Após a contratação do financiamento, a alteração do critério adotado dependerá do
consenso das partes.

Art. 36. (VETADO)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei, não
incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as mercadorias
cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste do País.

Parágrafo único. O Fundo da Marinha Mercante ressarcirá as empresas brasileiras de
navegação das parcelas previstas no art. 8º, incisos II e III, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro
de 1987, republicado de acordo com o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, que deixarão
de ser recolhidas em razão da não incidência estabelecida neste artigo.

CAPÍTULO X
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de tensão,
emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de coordenação
nacional definidos pelo Poder Executivo.
.....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações das
concessões e permissões de serviços públicos e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou quando couber, de permissão, nos termos da
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da
União:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, diques e

irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;
VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não instalados em

área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas;
VII - os serviços postais.
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 1º Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF,
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações
indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou permissões
que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a 31 de dezembro de 2001 e não poderá
exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de vinte

e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos.
*§ 2º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2º,

incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo
previsto no § 2º.

§ 3º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios executarem
obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes
autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza
urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do
Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos iniciados com
base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presenteLei, fica dispensada de lei
autorizativa.
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§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos meios
rodoviário e aquaviário.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.432, de 08/01/1997.
§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:
I - Aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;
II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no exercício

dessa atividade;
III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda que em

forma regular.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N o 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais;
institui o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária –
REPORTO; altera as Leis nos 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os rendimentos de que trata o art. 5o da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1o de janeiro de 2005, sujeitam-se à
incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo de até
180 (cento e oitenta) dias;

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até
360 (trezentos e sessenta) dias;

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo de 361
(trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte)
dias.

§ 1o No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da legislação então

vigente;
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos

I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:
a) de 1o de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação desta Lei;

e
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação desta Lei.
§ 2o No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3o da Lei no 10.892,

de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do disposto no inciso III
deste parágrafo;

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 (noventa) dias
para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na fonte a que se refere o
inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada período de carência para resgate de
quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de acordo com
o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão tributados

exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);
II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos

rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).
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§ 4o Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar a
proporção referida no art. 2o da Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, aplicar-se-á o
disposto no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo, a partir do momento do desenquadramento da carteira,
salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta
por cento) do total da carteira, a situação for regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o
fundo ou clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses
subseqüentes.

§ 5o Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5o da Lei no 9.779, de
19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, realizadas nos mercados
de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box), no mercado
a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem
ajustes diários, e no mercado de balcão.

§ 6o As operações descritas no § 5o deste artigo, realizadas por fundo ou clube de
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da
proporção referida no § 4o deste artigo.

§ 7o O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere o art.
2o da Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2o O disposto no art. 1o desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos em
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, inclusive day
trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às seguintes alíquotas:

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.
§ 1o As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-se à

incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) sobre os
seguintes valores:

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada por
ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios pagos
e recebidos no mesmo dia;

III - nos contratos a termo:
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, a

diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;
b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira previsto no

contrato;
IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro ativo

financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.
§ 2o O disposto no § 1o deste artigo:
I - não se aplica às operações de exercício de opção;
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, tendo por

objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1o deste artigo, bem como às
operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.

§ 3o As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da legislação
vigente.

§ 4o Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1o deste artigo cujo valor seja
igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).

§ 5o Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma pessoa,
física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre todas as
operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 4o deste artigo.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 6o Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1o e o inciso II do § 2o

deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a bolsa que
registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das operações, na forma
regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7o O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1o deste artigo poderá ser:
I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses

subseqüentes;
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos I e II

deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;
IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de ações.
§ 8o O imposto de renda retido na forma do § 1o deste artigo deverá ser recolhido ao

Tesouro Nacional até o 3o (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................


